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G8 ARMARINIIOS LIDA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

A (o) Ilustrissimo (a) Pregoeiro (a) Sr. (a) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2025.08.21.1-SRP 

A empresa G8 ARMARINHOS LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ n° 14.232.132/0001-53, com sede a Rua José Venancio n°469 

— Vila Virginia — Ribeirao Preto/SP, CEP 14030-200, representada por Caroline Marie 

Abrahão Salomão Gilbert, CPF n° 219.025.958-40, vem, respeitosamente a presença de 

V. Exa., apresentar, com fundamento na Lei n° 14.133/2021, apresentar, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

E-mail:documentos@g8arrnarinhos.com.br 
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1. DOS FATOS 

A empresa G8 ARMARINHOS LTDA, consagrou-se arrematante do Grupo I 

do presente certame e foi indevidamente desclassificada como será amplamente 

demonstrado abaixo. 

Ocorre que em total afronta aos princípios da moralidade, impessoalidade, 

julgamento objetivo, motivação e isonomia a empresa XR DISTRIBUIDORA LTDA 

teve as suas amostras indevidamente aprovadas. 

A análise das amostras da RecoiTida não seguiu os mesmos critérios da 

análise das amostras da Recorrente, o que determina a ilegalidade na condução do certame 

e a grave ofensa ao principio da isonomia. 

Desta forma o presente recurso é necessário para se preserve a legalidade do 

certame e a Recorrente seja reclassificada e a Recorrida desclassificada. 

2. DA REVISÃO DO ATO QUE DESCLASSIFICOU RECORRENTE 

As fotos abaixo foram tiradas nas vistas ás amostras no órgão pra 

comprovação dos erros cometidos pelo órgão na desclassificação das amostras da 

empresa G8 Armarinhos Ltda. 

ITEM 4 

itottem loiracAtsco e bravos contecoortadoi ern vatil 
alboico, corpo e pernas confocdonados em plastic°, 
vestida corn veortichnbo catimpado em tectdo. com 
chupetInha e sapatInho. Medtdas do Produto, Altura 34 i 

04 Cm do Pk a Cabeça; Largura 20 Cm de braço a braco, 
embalado Individualmente ern caixa de pvello con, 
abertura na parte Frontal, devera poltsuiro selo INMEIgo 
C aer indicado para erianças acima de 03 anos PODENDO F 
HAVER UMA VARIAÇÃO DE NO MÁXIMO 30% NAS 
MEDIDAS PARA MAIOR OU MENOR. 
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A Recorrente foi desclassificada neste item com o fundamento de que: 

"amostra não se enquadra nas especificações exigidas no edital, o item não foi 

aprovado na análise. Largura inferior, ao 15cm, inferior ao solicitado. 
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VEJAM A COMPROVAÇÃO ABAIXO DO ERRO COMETIDO _ 

PELO 0RGÃO, A ANALISE FOI FEITA DE FORMA SUBJETIVA, COM 0 — 

INTUITO DE DESCLASSIFICAR A RECORRENTE, NÃO EXISTE OUTRA 

EXPLICAÇÃO, POIS NÃO E POSSÍVEL COMETER UM ERRO DE MEDIDA 

TÃO CRASSO. 

8 ARMARINHOS LIDA- CNPJ:14.232.13210001-53 

A PREF. DE HORIZONTE/CE - P.E: 2025.08 21 A 

• MOSTRA GRUPO 1 
Tti'• ___ 110111111.111111111011"."116.1.11."'41" 

PRODUTO: BONECA LOIRA 
MARCA: BAMBOLA 

E-mai1:documentos@g8armarinhos.com.br 
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0 brinquedo entregue pela Recorrente tem 18,8cm de largura, 

portanto, atende plenamente ao edital, e mesmo assim foi desclassificada, 

configurando um ato eivado de vicio que deve ser anulado com a reclassificação da 

empresa G8 Armarinhos. 

ITEM 10 

00—n-eca—s. negra cum cabeloa — circheadox. 
cordeccionada ton until zuóaco, corpo e meint,rox ron 
plaxtacoatnxico,veuUdx cum vestalinha e lac,ax c oteetdo, 
rnedidas: altur2 it. produto 42cm x largura I icin Ale 

; 'raça a bras:4.). etnbalado ern caixa papcifio ,orn 
L .plainco transparence no parte frontal., devera polauir 

selo INMETRO e ind, lo pua i.rianos alma de 
I PODENDO HAVER UMA VARIAÇÃO DE NO MAXIM() 
I NAS MEDIDAS PARA MAIOR OH MENOR. 
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A Recorrente foi desclassificada neste item com o fundamento de que: 

"amostra não se enquadra nas especificações exigidas no edital, o item não foi 

aprovado na análise. CORPO COM ENCHIMENTO, divergente do edital. 

Primeiramente é necessário ressaltar que o corpo de pano com 

enchimento, é muito melhor que o corpo de plástico, é muito mais durável e menos 

perigoso para a criança brincar, além de ser mais caro. 

E-mail:documentos@g8armarinhos.com.br 



A boneca entregue é de excelente qualidade, atende plenamente ao fim 

a que se destina e tem qualidade superior que a solicitada em edital. 

E o produto tendo qualidade superior não pode ser reprovado pelo 

órgão, este é o entendimento do TCU e do Tribunal de Contas do Ceará. 

Este também é o entendimento do STJ: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. PRODUTO COM QUALIDADE 

SUPERIOR A. MÍNIMA EXIGIDA. MANTIDO 0 GÊNERO DO BEM LICITADO. 

ATENDIDO 0 REQUISITO DE MENOR PREÇO. NÃO CONFIGURADA A 

VIOLAÇÃO AOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DO EDITAL DE 

REGÊNCIA DO CERTAME PÚBLICO . PROPOSTA MAIS VANTAJOSA ik 

ADMINISTRAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

VIOLAÇÃO .AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ 

entende que é perfeitamente possível a oferta de produto que possua qualidade 

superior A minima exigida em edital de certame licitatório, desde que o gênero do 

bem licitado permaneça inalterado e seja atendido o requisito do menor prep, sem 

que isso configure violação aos princípios da isonomia e da vinculação ao edital. 2 . A 

desclassificação de licitante que pode apresentar proposta mais vantajosa A 

Administração, quando amparada em mero formalismo, viola o principio da 

razoabilidade, como na hipótese em que o objeto proposto, mesmo não apresentando as 

especificações técnicas idênticas As do edital regulador do certame, atende perfeitamente 

a necessidade do órgão público, devendo prevalecer, na espécie, a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, malgrado a vinculação da Administração Pública e dos 

administrados aos termos da legislação, dos princípios e do edital de regência do certame 

público. 

(TJ-AC 10010038120148010000 AC 1001003-81.2014.8 .01.0000, Relator.: Adair 

Longuini, Data de Julgamento: 16/12/2014, Primeira Camara Cível, Data de Publicação: 

08/01/2015) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCORRÊNCIA DO TIPO MENOR PREÇO. ATENDIMENTO ÁS REGRAS 

PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO COM QUALIDADE SUPERIOR À MINIMA 

EXIGIDA. 1. Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, não fere os princípios da 

E-mail:documentos@g8armarinhos.com.br 



G8 ARMARINHOS LIDA 

isonomia e da vinculação ao edital a oferta de produto que possua qualidade superior 

minima exigida, desde que o gênero do bem licitado permaneça inalterado e seja atendido 

o requisito do menor prego. 2. Recurso ordinário não-provido. 

(STJ - RMS: 15817 RS 2003/0001511-4, Relator.: Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, Data de Julgamento: 06/09/2005, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de 

Publicação: --> DJ 03/10/2005 p. 156) 

ARMARINHOS LTDA - ONPJ:14.232.13i10001-53 

A PREF. DE HORIZONTE/CE - P.E: 2025.08.21.1 

AMOSTRA GRUPO 1 
ITEM: 10 
PRODUTO: BONECA NEGRA COM CABELOS CACHEADOS 

MARCA: ADIJOMAR 

E-mai1:documentos@g8armarinhos.com.br 
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0 brinquedo entregue pela Recorrente atende as medidas 

solicitadas em edital e foi reprovado por apresentar produto superior ao solicitado, 

sendo que a Recorrida foi aprovada neste item, mesmo estando com as medidas 

erradas. 

0 descritivo pede a medida de 17cm entre bravos, A MEDIDA COM 

A VARIAÇÃO DE 10% SERIA 18,70, E A AMOSTRA APRESENTADA PELA 

RECORRIDA TEM 20 CM ENTRE BRAÇOS 

Como o órgão poderá explicar tamanha discrepância de julgamento 

das amostras de um licitante para outro, reprovando as amostras da Recorrente que 

E-mail:documentos@g8armarinhos.com.br 
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estio corretas e neste item é superior ao solicitado e aprovando as amostras da 

Recorrida que estão incorretas. 

ITEM 16 

• Donera loira eabelos ,obeca e membros eir 
vInd a toxieo, corpo on enctiimento e coberto coot TNT, 
vesticiA corn vestidInho estampado. easaquinho e Oara 
Medidas, 48em de altura. 212tm de largura de brato 
brava Embalado indivIdualmente em catini de papelio : 
z rim parte frontal em plastic) transparentv, devera 
possuir seio I NMETRO e Indic:10o para crianos acima de l 
03 anos. PODENDO HAVER DMA VARIAÇÃO DE NO i 
MAXIMO 10% NAS MEDIDAS PARA MAIOR 01; M FNOR 
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A Recorrente foi desclassificada neste item com o fundamento de que: 

"Amostra não se enquadra nas especificações exigidas no edital, o item não foi 

aprovado na análise. Não atendeu a largura 18cm. 

VEJAM A COMPROVAÇÃO ABAIXO DO ERRO COMETIDO 

PELO ÓRGÃO, A ANÁLISE FOI FEITA DE FORMA SUBJETIVA, COM 0 

INTUITO DE DESCLASSIFICAR A RECORRENTE, NÃO EXISTE OUTRA 

EXPLICAÇÃO, POIS NÃO É POSSÍVEL COMETER UM ERRO DE MEDIDA 

TÃO CRASSO. 

G8 ARMARINHOS LTDA - CNPJ14.232.132/0001-53 

PREF. DE HORIZONTE/CE - RE: 2025.08 21.1 

AMOSTRA GRUPO 1 
ITEM: 16 
PRODUTO: BONECA LOIRA CABELOS LONGOS MARCA: BAMBOLA 

E-mail:documentos@g8armarinhos.com.br 
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G8 ARMARINHOS UFDA 

0 brinquedo entregue pela Recorrente tem 24cm de largura de 

bravo a braço, portanto, atende plenamente ao edital, e mesmo assim foi 

desclassificada, configurando um ato eivado de vicio que deve ser anulado com a 

reclassificação da empresa G8 Armarinhos. 

A Recorrida foi aprovada neste item o descritivo com uma 

AMOSTRA APRESENTADA COM 48CM ENTRE BRAÇOS, UMA VARIAÇÃO 

DE 120%. 

Como o órgão poderá explicar tamanha discrepância de julgamento 

das amostras de um licitante para outro, reprovando as amostras da Recorrente que 

estio corretas e aprovando as amostras da Recorrida que estão incorretas. 

ITEM 23 

tionera tipo ixedivalonada plAsoco atóxico, ; 
corn eluipettotha lacinhto, vestida corn vestitimho rn; 
TNT, medidas da Norma; altura 36cm, lawn dr ¡ 
hew a braço 16m. Emballdo nclividuaIrnente em 

23 C3 iX3 de pap elo corn pUistico tratisparente na parte 
Dental, devera possuir o selo INMETRO e indi(Acti 
para criArios acima de 03 anos. PODENDD HAVER UMA 
VARIAÇÃO DE NO MAXIMO III% NAS MEDIDAS PANA 
MAIOR MENOR. 
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GS ARMARINHOS 'LIDA 

A Recorrente foi desclassificada neste item com o fundamento de que: 

"amostra não se enquadra nas especificações exigidas no edital, o item não foi 

aprovado na análise. Não atendeu As medidas — altura 31,5cm e largura 14cm". 

VEJAM A COMPROVAÇÃO ABAIXO DO ERRO COMETIDO 

PELO 0RGÃO, A ANÁLISE FOI FEITA DE FORMA SUBJETIVA, COM 0 

INTUITO DE DESCLASSIFICAR A RECORRENTE, NÃO EXISTE OUTRA 

EXPLICAÇÃO, POIS NÃO t POSSÍVEL COMETER UM ERRO DE MEDIDA 

TÃO CRASSO. 

0 brinquedo entregue pela Recorrente tem 16cm de largura, 

exatamente a medida que solicita o edital e 33cm de altura, portanto atende 

plenamente ao edital, e mesmo assim foi desclassificada, configurando um ato eivado 

de vicio que deve ser anulado com a reclassificação da empresa G8 Armarinhos. 

E-mail:documentos@g8armarinhos.com.br 
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A Recorrida foi aprovada neste item com as medidas erradas, neste 

item o descritivo pede a medida de altura 36cm e entre braços de 16cm entre braços, 

E A AMOSTRA APRESENTADA TEM 42CM DE ALTURA E 28CM DE ENTRE 

BRAÇOS, UMA VARIAÇÃO DE 18% DE ALTURA E 80% DE ENTRE BRAÇOS. 

E-mail:documentos@g8armarinhos.com.br 
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G8 ARMARINHOS LTDA 

Como o órgão poderá explicar tamanha discrepância de julgamento 

das amostras de um licitante para outro, reprovando as amostras da Recorrente que 

estão corretas e aprovando as amostras da Recorrida que estão incorretas. 

E-mail:documentos@g8armarinhos.com.br 
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G8 ARMARINHOS LTDA - 

A P REF DE HORIZONTE/ 

AMOSTRA GRUPO 1 
ITEM 23 
PRODUTO: BONECO TIPO EBE 
MARCA. NOVA TOYS 

PJ;14 232.13210001.53 

- P,E 2025.08.21.1 
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ITEM 27 

Carrinho de lirinquedo lipo pick up rally. 
COrtfeC(.1011.1,113 ern pliStICQ tt.3:,,,.. rodas upo I 
pneus paro cum as seguintes medidas. 
comprtmento 42cm, largura 23cm, Altura 17,5cin. 
Embotado individualniento em calms do parello com I 
plAsttco transparente na parte frontal da embatagern, 0 ; 
produto &vent tor seio de Inspecao do INMETRO. e ter 
indlcado para crianças achno de 03 anos tie idade. 
PODE NM HAVER DMA VARIAÇÃO OF NO MAXIMO 10% 
NAS MEDIDAS PARA MAIOR OU MENOR. 

C3rrinh4.4 44 14•4•44.47.4.47.::T ..... 4' 
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A Recorrente foi desclassificada neste item com o fundamento de que: 
"amostra não se enquadra nas especificações exigidas no edital, o item não foi 
aprovado na análise. Não atendeu as medidas, apresentando 19,5cm de divergente 
da especificação". 

E-mail:documentos@g8armarinhos.com.br 
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VEJAM A COMPROVAÇÃO ABAIXO DO ERRO COMETIDO 

PELO ÓRGÃO, A ANÁLISE FOI FEITA DE FORMA SUBJETIVA, COM 0 

INTUITO DE DESCLASSIFICAR A RECORRENTE, NÃO EXISTE OUTRA 

EXPLICAÇÃO, POIS NÃO É POSSÍVEL COMETER UM ERRO DE MEDIDA 

TÃO CRASSO. 

• 

• 
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0 brinquedo entregue pela Recorrente tem 21,5cm de largura, 17cm 

de altura e 41cm de comprimento, portanto, atende plenamente ao edital, e mesmo 

E-mai1:documentos@g8armarinhos.com.br 
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assim foi desclassificada, configurando um ato eivado de vicio que deve ser anulado - 

com a reclassificacio da empresa G8 Armarinhos. 

ITEM 39 

39 

I Carrinho de brinquedo tipo boonbeiros equipadoa 

corn 02 COlit3.. 01 0.WittLI lateral, 01 eSCadA ernr 
giratdria. Confecoonado ern plaslato abbacy, Medida:do 

carrinho: doom lament's): 3!./cett larltura: 

20crn, hanbaladosensaco piastico transparente coal , 

informatões do fabritante, ado ininetro e indirafAo de 

idade 3n05 . denclo haver tiMaVlrszwIt) de UM Nwa 
MaiOr 441 menor, 
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A Recorrente foi desclassificada neste item com o fundamento de que: 

"amostra não se enquadra nas especificações exigidas no edital, o item não foi 

aprovado na análise. Não apresentou escada lateral, e as medidas apresentadas 

31cm, largura 9cm, altura 14cm divergente das especificações. 

VEJAM A COMPROVAÇÃO ABAIXO DO ERRO COMETIDO 

PELO ÓRGÃO, A ANALISE FOI FEITA DE FORMA SUBJETIVA, COM 0 

INTUITO DE DESCLASSIFICAR A RECORRENTE. 

L NP -1 - 14 232 13210001-53 

AMOSTRA
rrad' 39 
PRODUTO_ CARR kit-.10 BR , NQUEDO TWO BOMBER 
40 AR A USUAL 
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Onde está 
apontando o dedo 

está a escada 
lateral, que o 

órgão, 
erroneamente 
desclassificou, 

alegando que não 
tem escada lateral 

0 brinquedo entregue pela Recorrente tem 13cm de largura, 16.5 

cm de altura e 34cm de comprimento, havendo pequena divergência de medida 

somente na largura e altura, medidas bem diferentes das alegadas na 

fundamentação para a desclassificação do item. 

Deve ser ressaltado que a amostra deste item da Recorrida foi 

aprovada com divergências de medidas bem superiores. Neste item o descritivo pede 

a medida de 35 cm de comprimento e 18cm de largura, o brinquedo apresentado 

pela Recorrida tem 48cm de comprimento e 14cm de largura, com uma diferença de 

39% no comprimento e 18% na largura. 

Assim conclui-se que se o órgão admite em sua análise que se tenha 

divergências mesmo com o acréscimo ou decréscimo de 10%, é esta análise que deve 

ser feita para a reclassificação da empresa G8 Armarinhos neste item, de forma 

igualitária. 
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